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S1-TE01 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 18471.000468/2005-36 

Recurso nº 174.119   Voluntário 

Acórdão nº 1801-00.451  –  1ª Turma Especial  

Sessão de 24 de janeiro de 2011 

Matéria IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 

Recorrente AEROPORTO VEÍCULOS LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

Exercício: 2002 

NULIDADE. 

O enfrentamento das questões na peça de defesa com a indicação dos 
enquadramentos legais denota perfeita compreensão da descrição dos fatos 
que ensejaram o procedimento. Sendo asseguradas à Recorrente as garantias 
ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, não tem 
cabimento a nulidade do ato administrativo. 

TAXA DE JUROS. SELIC. 

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 

PIS, COFINS, CSLL. 

Tratando-se de lançamentos decorrentes, a relação de causalidade que 
informa os procedimentos leva a que os resultados do julgamento dos feitos 
reflexos acompanhem aqueles que foram dados ao lançamento principal.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em 
preliminar, afastar as nulidades suscitadas e negar provimento ao recurso voluntário, nos 
termos do voto da Relatora. 

(assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes - Presidente 
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(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora 

EDITADO EM: 

Composição do Colegiado: Participaram do presente julgamento os 
Conselheiros Carmen Ferreira Saraiva, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Maria de Lourdes 
Ramirez, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Sandra Maria Dias Nunes e Ana de Barros 
Fernandes. 

 

Relatório 

I - Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às 
fls. 47/51, com a exigência do crédito tributário no valor de R$4.482,10, a título de Imposto 
Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora e multa de ofício proporcional, 
referente ao ano-calendário de 2000 apurado pelo regime de tributação com base no lucro real 
anual.  

A infração se fundamenta na omissão de receitas em decorrência da 
manutenção no passivo de obrigações pagas, conforme Termo de Constatação Fiscal, fl. 46.  

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 24 da lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 40 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e inciso 
II do art. 249, parágrafo único do art. 251, art. 279 e art. inciso II do art. 281 e art. 288 do 
Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – 
RIR, de 1999. 

Em decorrência de serem os mesmos elementos de provas indispensáveis à 
comprovação dos fatos ilícitos tributários foram constituídos os seguintes créditos tributários 
pelos lançamentos formalizados neste processo: 

II - O Auto de Infração às fls. 52/56 com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$952,47 a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), juros 
de mora e multa de ofício proporcional.  

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º e art. 3º da 
Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, art. 2º e art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998 e § 2º do art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, bem como 
inciso I do art. 2º, inciso I do art. 8º e art. 9º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998. 

III – O Auto de Infração às fls. 57/61 com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$4.396,18 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), juros de mora e multa de ofício proporcional.  

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º da Lei 
Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, art. 2º, art. 3º e art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998 e § 2º do art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 bem como 
art. 2º, art. 3º e art. 8º e art. 9º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, Medida Provisória 
nº 1.858-6, de 29 de junho de 1999 e Medida Provisória nº 1.807-1, de 25 de fevereiro de 1999. 
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IV – O Auto de Infração às fls. 62/66 a exigência do crédito tributário no 
valor de R$2.390,45 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de 
mora e multa de ofício proporcional.  

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: §§ do art. 2º da Lei 
nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 19 e art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, bem como art. 1º da Lei nº 9.316, de 22 de dezembro de 1996 e art. 28 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996. 

Cientificada em 15/04/2005, fls. 47, 52, 57 e 62, a Recorrente apresentou a 
impugnação em 15/05/2005, fls. 85/93.  

Suscita que os lançamentos são nulos por conterem vícios insanáveis. Aponta 
argumentos em face da incidência de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Selic. 
Indica a legislação que rege a matéria, princípios que alega foram violados ainda 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 

Conclui 

Destarte, por tudo o que acima ficou exposto, requer a procedência da 
presente impugnação, para que seja determinado o cancelamento do auto de 
infração, declarando-se nulos todos os seus efeitos. 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

Está registrado como resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/RJO I/RJ nº 
12-18.535, de 28/02/2008, fls. 125/129: “Lançamento Procedente”. 

Consta que 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

Ano-calendário: 2000  

NULIDADE. 

Eventuais incorreções no enquadramento legal não ensejam a decretação de 
nulidade do Auto de Infração, se não há cerceamento do direito de defesa. 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ  

Ano-calendário: 2000  

OMISSÃO DE RECEITAS. PASSIVO FICTÍCIO. 

A manutenção no Passivo de obrigação já paga ou não comprovada autoriza a 
presunção de omissão de receita. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

A incidência dos juros de mora equivalentes à taxa SELIC decorre de lei. 

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES  
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Ano-calendário: 2000  

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS. CSLL. COFINS  

Aplica-se ao lançamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao 
lançamento matriz em razão da relação de causa e efeito que os vincula. 

Notificada em 21/07/2008, fl. 131-verso, a Recorrente apresentou o recurso 
voluntário em 12/08/2008, fls. 133/150, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de 
admissibilidade.  

Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reitera os 
argumentos apresentados na peça impugnatória.  

Conclui 

Ante o exposto, a Recorrente propugna pelo conhecimento e provimento deste 
Recurso, anulando-se, por conseguinte, a peça de autuação em epígrafe, arquivando-
se o processo em tela, como ato da mais cristalina JUSTIÇA. 

Termos em que, 

Pede provimento. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Relatora, Carmen Ferreira Saraiva 

O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos, porque contêm 
vícios insanáveis. Os Autos de Infração foram lavrados por servidor competente que 
regularmente intimou a Recorrente para cumpri-los ou impugná-los no prazo legal. As formas 
instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do 
processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. Ela foi previamente 
notificada do procedimento mediante a emissão do Mandado de Procedimento Fiscal, fls. 
01/02, do Termo de Início de Fiscalização, fls. 37/38, Termo de Intimação Fiscal, fl. 44 e 
Termo de Constatação e Fiscal, fl. 46 e finalizou em 15/04/2005 com a ciência válida dos 
Autos de Infração, fls. 47, 52, 57 e 62. Foi oferecida à interessada a oportunidade de 
apresentar, no prazo legal, a peça de defesa acompanhada de todos os meios de prova a ela 
inerentes. Ademais, o enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita 
compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e a indicação dos 
enquadramentos legais não propiciam a nulidade do ato em litígio. Com referência ao dever de 
lançar, esclareça-se que a autoridade administrativa possuindo competência privativa efetuou o 
lançamento, cuja atividade é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional 
(art 142 do Código Tributário Nacional). No presente caso o servidor competente verificou a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, 
calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade 
cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse 
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cumpri-la ou impugná-la no prazo legal (art. 10 e art. 14 do Decreto 70.235, de 1972). No 
exercício da função pública, a autoridade administrativa corretamente lavrou os Autos de 
Infração com observância de todos os requisitos legais que lhes conferem existência, validade e 
eficácia. Logo, não cabem reparos aos procedimentos fiscais. Além disso, foram asseguradas à 
Recorrente as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa (inciso LIV 
e inciso LV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil - CR e Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972). Logo, não lhe cabe razão. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal. 

A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevê: 

Art. 40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela 
pessoa jurídica, assim como a manutenção, no passivo, de 
obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada, 
caracterizam, também, omissão de receita. 

Em conformidade com o Termo de Constatação Fiscal, fl. 46, tem-se que: 

Então, de posse dos demonstrativos e dos livros contábeis, constatei a 
existência de notas fiscais (anexas), que mesmo estando pagas estavam compondo o 
saldo da conta Fornecedores em 31/12/2000 configurando assim uma Omissão de 
Receitas perfazendo um total de R$ 58.816,00 justificando assim a presente 
autuação. 

As provas do ilícito tributário constantes nos autos foram exaustivamente 
analisadas pelas autoridades fiscais. Partindo do pressuposto legal de que a defesa deve 
comprovar todas as suas alegações na oportunidade própria (art. 15 do Decreto nº 70.235, de 
1996), a Recorrente não juntou novas provas aos autos mediante documentos hábeis e idôneos 
suficientes para ilidir a motivação fiscal do procedimento, tendo em vista que as provas já 
constantes nos autos constituem um conjunto probatório robusto de que os lançamentos de 
ofício não contêm incorreções.  

A Recorrente discorda da incidência de juros de mora equivalentes à taxa 
referencial do Selic. 

Pelo fato desse argumento, o Código Tributário Nacional determina: 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 

A Lei nº 9.430, de 1996, prevê: 

Art.5º [...] 

§3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 
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calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente 
ao do encerramento do período de apuração até o último dia do 
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do 
pagamento. 

[...] 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 
1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 

[...] 

§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de 
mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 
pagamento. 

Aplicando a legislação de regência ao presente caso, verifica-se que como a 
Recorrente não procedeu ao pagamento do crédito tributário até a data do vencimento, deve 
fazê-lo acrescido de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – Selic. 

Ainda em relação à matéria, vale transcrever os enunciados de súmulas do 
CARF n s 4 e 5, as quais são de adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria n  256, de 
22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais -CARF) que prevêem: 

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes 
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da 
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC para títulos federais. 

[...] 

São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não 
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua 
exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante 
integral. 

Cabe ressaltar o crédito tributário da União constituído não pago até a data do 
vencimento é acrescido de juros de mora equivalentes à Selic para títulos federais. Logo, não 
lhe cabe razão neste particular. 

No que se refere à interpretação da legislação e aos entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais indicados na peça recursal, cabe esclarecer que somente devem 
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao 
presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional).  

Em relação aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que 
supostamente foram violados, cabe transcrever o enunciado da Súmula CARF n  2, que é de 
adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria MF n  256, de 22 de junho de 2009, que 
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aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF), e que 
assim determina: 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Logo, este argumento não pode prosperar. 

Atinente ao PIS, à Cofins e à CSLL, tratando-se de lançamentos decorrentes, 
a relação de causalidade que informa os procedimentos leva a que os resultados do julgamento 
dos feitos reflexos acompanhem aqueles que foram dados ao lançamento principal de IRPJ.  

Em face do exposto voto, em preliminar, por afastar as nulidades suscitadas e 
negar provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 
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